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;flrtftitura municipal dt 2lssís 

LEI Nº 2.049, DE 10 DE ABRIL DE 1 .980 

Autoriza a concessao dos serviços 

de abasteriimento de �gua e coleta 

de esgotos sanit�rios � SABESP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e 

eu sanciono a seguinte lei: 
.. 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a 

Companhia de Saneamento B�sico do Estado de 

' 

São 

Paulo - SABESP, mediante contrato de concessão, o 

direito de implantar, ampliar, administrar e ex� 

piorar com exclusividade os serviços de abasteci

mento de �gua e de coleta e destino final de es92 

tos sanit�rios no Municfpio. 

.... ... , 

( Artigo 22 - O prazo de vigencia da concessao sera de 30 tri.u 

ta) anos. 

Par�grafo Único - A concessão estar� automaticamente renovada, 

por igual perfodo, se qualquer das partes não se 

manifestar em contr�rio at� 6 (seis) meses antes 

de findar o prazo de vig�ncia. 

Artigo 32 - Os serviços concedidos obedecerão ao Programa Es

tadual de Águas e Esgotos, cujas condiç�es de re� 

lização estão estabelecidas nos conv;nios celebr� 

dos entre o Governo do Estado de São Paulo, o Ba.u 

co · Nacional de Habitação e a Companhia de Sane� 

mento B�sico do Estado de São Paulo - SABESP. 

Artigo 42 - Nos serviços concedidos deverão ser adotadas as 

tarifas resultantes dos estudos de viabi 1 idade e

con�mico-financeiro realizados em conson�ncia com 

os financiamentos origin�rios do Sistema Financel 

J/ ' 
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ro de Saneamento e as diretrizes tarifárias do 

Plano Nacional de Saneamento - PLANASA. 

Parágrafo Único - As tarifas, estabelecidas segundo o dispos

to neste artigo, deverão ser reajustadas peri�di

camente de modo a serem mantidos seus valores re� 

is e cobertos os investimentos, dl.stos operacio

nais, manutenção e expansão dos serviços a ser a� 

segurado o equilfbrio econ�mico-financei�o da co� 
cessao nos termos do Pland Nacional de Saneamento 

- PLANASA e o artig� 167 da Constituição Federal. 

Artigo 52 - Ficà o Poder Executivo autorizado a participar do 

capital social da concessionária mediante a conf� 

r�nc ia de .·bens m�ve is ou i m�ve is e direi tos vi nc.!:!. 

lados aos serviços de água e esgotos do municfpio 

os quais serão incorporados ao patririonio daquela 

na forma _prescrita na Lei n2 6.404, de 15 de dezefil 
... 

bro de 1976, sendo que os valores fixados nao po-

derão ser inferiores aos registrados na contabill 

dade municipal. 

Parágrafo Único - Na apuração do v�ldr a ser retribuído em a

ç�es pela concessionária, serão deduzidos do to

tal correspondente aos bens e direitos os saldos 

devedores dos contratos referidos no artigo 92 

desta lei. 

Artigo 62 - Serão creditados ao Municfpio as parcelas que lhe 
' couberem nos faturamentos referentes a1 per1odo 

em que os serviços foram por ele prestados, dire-
, A 

tamente ou por intermedio do Serviço Autonomo de 

Água e Esgotos. 
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Artigo 72 - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
• , • A 

concess1onar1a, ·independentemente de quaisquer o-

nus a partir da data em que esta :éssumir a opera

ção, manutenção e conservação dos sistemas, o uso 

dos bens e o exercf cio dos direitos vinculados ' 

aos serviços de Ãgua e Esgoto do Municfpio. 

Par�grafo Único - A partir da transfer�ncia do uso dos bens e 

do exercf cio dos direitos referidos neste artigo, 

a concession�ria poder� executar obras necess�rias 

ao aprimoramente dos serviços, contabilizando seu 

custo em conta especial. 

Artigo 82 - Fica o Poder Executivo autor�zado a ceder, em· co

modato, bens vin�ulados aos serviços de �gua e e!!. 

gotos que não foram in�orporados ao càpital da can 

cessionaria na forma do disposto no artigo 52 desta lei. 

Artigo 92 - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
" 
a 

concession�ria ps direitos e obrigaç�es decorren� 

tes do contrato objeto da Lei Municipal n2 1653, 

� de 30 de setembro de 1971, relativo� melhoria e 

ampliação do sistema�de abastecimento e/ou siste

ma de coleta e disposição final de esgotos do mu

nicf pio com recursos do C�nv�nio FESB/BNH/BANESPA, 

bem como de outros compromissos assumidos com a 

mesma finalidade. 

Artigo 10 - Os recursos financeiros ou bens de quaisquer entl 

dades p�blicas ou privadas, nacionais, estrangei� 

ras ou internacionais; destinarem aos serviços de 

�gua ou esgotos do municf pio serão aplicados por 

interm�dio da concession�ria. 
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Artigo 1 1  � Durante a vig:�cia dq concessao, a concession�ri·a 

gozar� de isenÇ�o dos tributos municipais. 

Artigo 12 - No �xercfcio da concessao outorgada, a concessi�-
,. . d , nar1a po era: 

1 - uti 1 izar-se sem �nus, de vias p�blicas� estr!!, 

das, cilminhos e terrenos de ébmf nio municipal, fl 

·cando a concedente· autorizada a i nst i tu ir em fa-.... 

vor da conce�s i on�r ia �erv i·d�es adm i n i stràt i·vàs:, 

·onerando bens p�blicos .municipais, sendo que· nos 

respectivos decretos o Poder Executivo estabelec� 

r� as condiç�es de sua utilização, bem como a su

jeição das obras aos regu 1 am,entos espec f f i cos; 

1 1 · -· examinar ·insta 1 aç�es h·idr�u 1 i co-san i t�r ias 

prediais; 
, , 

Ili -·suspende� o fornecimento de agu� aos usua-

rios em d�bito; 

IV - promover desapropr.iaç�es e estabelecer servi 

d�es para a �xecuç�� � exploração dos serviços J 

concedidos, ficando a seu ca·rgo· a· liqu'ida·ção e, o 

pagamen'to das i nden i iaçti�s. 

Artigo 13 - O contrato de concessao conter:� .e 1 áusu 1 ·as di spon-

do "no sent Hlo de que á concess:i on�r i q dever�: 

· 1· - responsabilizar-se .pela ·execuç�o direta . ou 

indireta de· estu.dos, projetos e obras, objetivan

do equacionar e solucionar, de forma satisfat�ria 

e no menor prazo po'ss fve 1, os prób 1 emas de ;sane�·

mento b�sTco ·do Municf pio,, obedecendo. �s priori.da 

des, objeti:vos :e no:rmas· do "PLANASA, fixados para 

os n�c1eos urbanos; 
11 - garantir o funcfonamento adequado, a conti-

nuidade dos serviços e atender ao crescimento ve
getativo dos sistemas, promovendo as ampliações 1 
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necessárias· de• acordo com os opjetivos e !1orinas 
,. gerais do PLANASA, respeitada a viabilidape econ2 

mica dos investimentos; 
•A • , • 

Ili - da� c1enc1a previa a Prefeitura Municipa1 ' 
dás· obras qúe pretenda executar em vias e logra
douros· do Municfpio,·ressalvados os· casos de eme� 

,. . 9en�1a; : 
.IV -.executar, por sua conta, os projetos e.as o-

br.as das redes· e insta 1 aç�es ·de água e esgotos. �� 

gundo seus prog�amas e cronograma� de expansão. , 
estabel�cides nos termo� dos incisos 1 e li deste 
artigo. 

§ 12 - As despesas com as obras de extensão e/ou 
t,.. ... am�lia�ão das redes e inst�çoes efetuadas anteci-

padamente aos cronogramas referidos neste artigo 
correrão por conta d·os usuários, ou paí-opri etériós 
interessados. · 

§ 2º -· .Nos 1 oteamentos não abran9 idos pe 1 os pro-. 
. ' 

gramas e cronogramas referidos neste artigo a e
xecuçao dos projetos e obras das redes e instala
ç�es de á�ua e esgotos �ab;rá aos proprietários 
ou incorporadores dos loteamentos, .fic�ndo a con
cessionária autorizada a condicio�ar a liga�ão ' 

. . , . ' 

das redes e instalaç�es aos seus sistemas � sua 
,

· -- ' 

p_revia doaçao acr companhia. 

§ 3º - Os projetos das red?s e instal�ç�es referl 
das no § 2º deste artigo deverão ser subm�tidos à 

aprovação da concessión�ria, sendo,..lhe"facult.ada· 
ainda a fiscalizaçãe� da·ex�çuç�o �as obras. 

Arti.go 14 - No contrato de concessão. constarão cláusulas obrl 
gando a Prefeitura Municipal a: 
1 - assumir a responsabilidade pela solvção amigÍ 

------- ----- ---- --- ----- ·--- -----·-
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vel ou judicial das questões que surgirem ap�s a 
data em que a concessionária assumir a operaçao , 
manutenção e conservação do sistema de água e es
gotos, mas relacionadas com atos ou fatos ocorri-, 

,. dos em data anterior, arcando com os onus e res-
ponsabi 1 idades deles conseqHentes; 
11· - responsabilizar-se por todos os d�bitos de fl 

natureza �omercial, trabalhista, fiscal e previ-. 
denciária, assumidos pelo Serviço Aut�nomo de Ã
gua e Esgotos anteriormente a data em que a con
cess,i onár ia assumir a operação, manutenção e con
servaç�o do .:sistema de água e esgotos, com exc I� 
são dos relativos aos compromissos financeiros r.!:. 
feridos no artigo 9g desta lei; 
Ili - fornecer os recursos necessários para alte
rações ou remanejamentos d�s instalações de �gua 
ou esgoto, sempre que forem executados por sua s2 
licitação e �ão estiverem previstos nos programas 

. , . e cronogramas de obras da concess1onar1a; 
IV - consultar a concessi6nária sobre a disponibi 
1 idade de água e poss i b i 1 idade de escoamento de -
esgotos antes de aprovar novos loteamentos, con
juntos habitacionais e instalações de novas indi,!! 
trias. 

Artigo 15 - Fica a Prefeitura Municip�l autorizada a colocar 

Artigo 16 -

à disposição da concesssonária, com prejuf zo dos 
vencimentos, mas sem prejuf zo das demais vantage�s 
inerentes a seus cargos, funcionários vinculados 
aos serviços de água do municfpio. 

Finda a concessao por qualquer causa, serão tran� 
feridos à Prefeitura Municipal, mediante indeniz.2, 

tão à concessionária, todos os bens e direitos 
vinculados aos serviços de água e esgotos do muni 
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cfpio, destinados ao exclusivo atendimento deste. 

§ Iº - Os bens e direitos serão avaliados por perl 

tos de reconhecida idoneidade e independ�ncia, es

colhidos de m�tuo acordo, fic�ndo o valor da ava-
� ... ,.., , , 

1 iaçao sujei�o a correçao monetaria ate a data do 

efetivo pagamento de indenização. 

§ 2Q - Do valor da infienização a que se refere es

ta cl�usula serão deduzidos os saldos devedores ' 

dos compromissos financeiros da concession�ria em 

que a Prefeitura Municipal se sub-rogar na forma 

do artigo 17 desta lei, 

§ 3Q - A concession�ria continuará no efetivo exe� 

cf cio da concessão at� que seja efetuado, por par� 

te da Prefeitura Municipal, o pagamento da indeni� 

zaçao referida neste artigo, assim como o de euen

tuais prejuf zos decorrentes da retomada dos servi

ços antes do prazo estabelecido no artigo 2º desta 

Lei. 

Artigo 17 - Finda a concessao por qualquer causa, a Prefeitura 

Municipal se sub-rogará ao que desde Já fica auto

rizada, dGs direitos e ogrigaç�es de natureza co

mercial, trabalhista, fiscal e previdenciária, bem 

como nos compromissos financeiros assumidos pela ' 

concessionária perante as instituiç�es de cr�dito, 

referentes aos serviços concedidos. 

Artigo 18 - ·O Serviço Aut�nomo de Água e Esgotos, criado pela 

Lei Municipal nQ 1419, de 22 de dezembro de 1967, 
, , , 

sera extinto apos a data em que a concessionaria 1 

assumir a operaçao, manutenção e conservaçao do 

sistema de �gua e esgotos. 

Parágrafo Único - A extinção será feita por Decreto que dispo-
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r� sobre a destinação dos bens e direitos do Servi 

ço Aut�nomo de Água e Esgotos não incorporados ao 

patrim�nio da concession�ria. 

Artigo 19 m O Poder Executivo encaminhar� �·c;mara Municipal , 

dentro de 60 (sessenta) dias, projeto de lei dis

pondo sobre a proteção dos manaciais, cursos e re

servat�rios de �gua uti 1 izados pela concession�ria. 

Artigo 20 - A presente lei entrar� em vigor na data de sua pu

blicação, revogas as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de abril' de 1980 
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ld A..L . ·  s·1 e1na o n�on10 1 va 

Prefeito Municipal 

QiP��� 
Luiz Alcantara 

Diretor do Deptº. de Administração 

Publicado no Dept2. de Administração da Prefeitura Municipal, 

em 10/04./1980. 

Luiz A1cantara 

Diretor do Deptº. de Administração 
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